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Resumo 

Este artigo abordou o tema do direito à cidade da perspectiva da proteção efetiva confe-

rida aos direitos fundamentais na cidade. Buscou-se apontar a relação entre a urbanização e o 

desenvolvimento do pensamento jurídico. Utilizou-se da revisão bibliográfica para identificar os 

argumentos filosóficos quanto aos fundamentos e à eficácia dos direitos básicos do ser humano e 

a origem e o agravamento dos problemas urbanos que provocam violações destes direitos diante 

das contradições resultantes do aceleramento do processo de crescimento urbano ao longo da 

história. Apontou-se o desenvolvimento do conceito jurídico de proteção do direito difuso à ci-

dade, de titularidade de todos os seus moradores, como expressão de uma mudança de paradigma 

quanto à compreensão da cidade que passa a ser vista como palco de efetivação dos direitos fun-

damentais. 
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THE HISTORICAL EVOLUTION OF RIGHTS AND URBANIZATION FOR THE FORMU-

LATION OF THE CONCEPT OF A RIGHT TO THE CITY 

Abstract 

This article addressed the theme of the right to the city from the perspective of the effec-

tive protection of fundamental rights in the city. The aim was to identify the relationship between 

urbanization and the development of legal thinking. Bibliographical revision was used to identify 

philosophical arguments about the foundations and efficacy of basic human rights and the origin 

and aggravation of the urban problems that provoke violations of these rights facing the contra-

dictions that results from the acceleration of the process of urban growth throughout history. It 

was pointed out the development of the legal concept of protection of the diffuse right to the city, 

owned by all its residents, as an expression of a paradigm shift regarding the understanding of 

the city seen as the stage for the realization of the fundamental rights. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente artigo evidencia a dificuldade sentida pelos teóricos em es-

tipular o fundamento absoluto da validade universal dos direitos humanos, o 

que, no entanto, não impediu a positivação dos direitos assim considerados, 

inclusive em âmbito internacional, de forma que a tarefa tornada premente é 

a da efetivação integral destas garantias na realidade urbana. No intuito de 

permitir apontamentos relativos às alternativas para a proteção dos direitos 

básicos no atual estágio do processo de urbanização, buscam-se ilustrar as 

transformações sociais, relacionadas tanto ao desenvolvimento das cidades 

quanto à evolução do pensamento jurídico a elas contextualizado, nos perío-

dos da cristianização do mundo durante a Idade Média, da ampliação de ho-

rizontes proporcionada pelos avanços da Modernidade, e dos percalços en-

frentados na conturbada Idade Contemporânea. 

O problema que conduz a realização desta pesquisa questiona como se 

formulou o conceito de um direito à cidade a partir da recapitulação histórica 

do desenvolvimento dos direitos e do processo de urbanização. Objetiva-se 

compreender a problemática da eficácia dos direitos fundamentais a partir da 

conceituação do direito à cidade, bem como apontar a formulação desse con-

ceito capaz de gerar mudanças sociais mediante a apreensão da titularidade 

do direito à cidade por parte da sociedade. Para isso, utiliza-se um procedi-

mento metodológico qualitativo, com o aporte de pesquisa bibliográfica e ci-

tam-se autores como Lefebvre, na conceituação do direito à cidade e do pro-

cesso de urbanização e Le Goff, na compreensão das transformações históricas 

das cidades. 

2. O DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO DOS DIREITOS E O PROBLEMA DA SUA 
EFETIVIDADE 

Primeiramente, cabe questionar qual o grau de proteção efetiva de que 

os direitos humanos fundamentais gozam no atual momento histórico. Exis-

tem mecanismos nacionais e internacionais de proteção de direitos fundamen-

tais e instituições que possuem jurisdição para atuar na defesa desses direitos 

diante de atos que lhes sejam lesivos, ainda que praticados por outros Estados. 

Entretanto, apesar do amplo reconhecimento legal, o desafio de tornar os di-

reitos humanos fundamentais eficazes ainda é tema de profundas reflexões 

jurídicas, pois sua efetividade tende a encontrar desafios no contexto da glo-

balização.
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Teixeira e Campelo Filho (2014) afirmam que a internacionalização dos 

mercados pode acentuar mazelas sociais ao gerar concentração de renda e de-

sigualdades econômicas, de forma que “[…] enquanto 10% da população 

mundial concentram 85% da riqueza global, os outros 90% dividem 15% dessa 

riqueza” (TEIXEIRA; CAMPELO FILHO, 2014, p. 195).
 
Gonçalves Junior e Oli-

veira (2015) alegam que os direitos humanos não se encontram garantidos na 

atualidade, pois identificam o cenário de exclusão social como o isolamento e 

a ocultação de determinadas parcelas da sociedade, em locais distantes dos 

centros, que não têm seus direitos efetivados, mas sofrem uma negação da ci-

dadania. 

Tratam-se, portanto, de direitos com reconhecimento jurídico, mas efe-

tivação problemática, diante dos quais a dinâmica conflituosa de distribuição 

do espaço urbano serve como ilustração. No intuito de compreender de que 

maneira, especialmente no ambiente urbano, tais direitos vieram a receber 

proteção na ordem jurídica e de esclarecer de que modo o desenvolvimento 

das cidades pode aclarar o processo de evolução dos direitos positivados, cabe 

retomar o processo histórico pelo qual passaram a organização urbana e a te-

oria jurídica.
 

“Ubi societas, ibi et ius
1
” (UNVERFÄRTH, 1675, p. 687), como produto so-

cial, o direito desenvolveu-se conjuntamente com o crescimento dos grupa-

mentos urbanos de forma a regular as relações dos integrantes do grupo, de 

maneira que os comportamentos compreendidos como voltados ao bem co-

mum fossem recompensados, enquanto atos que prejudicassem a coletividade 

ganhassem um cunho moral negativo (SOUZA, 2013). Assim, o direito surge 

como uma espécie de qualificador das condutas humanas e exige, conforme 

crescem as aglomerações de indivíduos, o reconhecimento da autoridade, que 

por sua vez, tende a deixar-se corromper pelo poder, o que se torna a fonte do 

autoritarismo (BARREIRO NETO, 2015). 

Como grupos maiores exigem organização mais complexa o apareci-

mento de cidades promoveu o desenvolvimento de regras para vigerem nelas. 

Sabe-se que a formação inicial da cidade se deu a partir do desenvolvimento 

da agricultura que permitiu que o homem deixasse de ser nômade e passasse 

a fixar-se em locais que pudessem satisfazer suas necessidades, de forma que 

a organização primitiva de caça e coleta acabou por dar lugar à aglomeração 

de pessoas e ao cultivo comunitário da terra (SOUZA, 2013). Comunidades 

que se diversificavam e tornavam-se interdependentes criavam oportunida-

des para a especialização da produção local e para a geração de redes comple-

xas de troca com outras vilas vizinhas, processo este que propiciou o surgi-

mento das cidades e permitiu o crescimento das sociedades urbanas (EL-

MQVIST et al, 2013). 

                                                 
1
 “Onde há sociedade, há também o direito”. (Tradução livre). 
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Assim, como a evolução social ocorreu em virtude do desenvolvimento 

e aprimoramento das técnicas de produção de alimentos, as preocupações ini-

ciais do direito voltaram-se à questão da propriedade da terra, pois sua prote-

ção permitia a geração de poder econômico que passou a ensejar a autoridade 

política (SOUZA, 2013). Le Goff (1988) utiliza-se da transição de poderes que 

levou à formação de novos núcleos de autoridade para descrever a estrutura 

feudal que se desenvolveu no século XI, na qual o desenvolvimento urbano se 

deu a partir destes núcleos que demonstram a interdependência entre a ci-

dade e seu subúrbio, sobre o qual ela estende seu poderio. Segundo Elmqvist 

et al (2013, p. 16), identifica-se o desenvolvimento de cidades por quatro carac-

terísticas: “(a) uma grande população que (b) se agrega num local central com 

(c) construções e monumentos que (d) representam instituições que organi-

zam e facilitam a produtividade” (Tradução livre). 

Quanto à busca pela origem de direitos essenciais tidos como inerentes 

à condição humana, surgem divergências de posicionamento entre as ciências, 

bem como entre pesquisadores de um mesmo ramo científico. Shestack (1998) 

alega ser possível identificar raízes de um direito natural nos mitos gregos; 

Ishay (2004) aponta expoentes nas civilizações orientais da Índia e China, além 

de áreas do Oriente Médio e Império Otomano onde se notam nuances de 

direitos humanos; Tierney (2004), a contrassenso, afirma tratar-se de uma 

construção ocidental - merecedora das críticas quanto à sua universalidade - 

desenvolvida a partir da noção medieval de direitos naturais; e Wolkmer 

(2008) vê os direitos humanos como conquistas alcançadas na modernidade 

pela sociedade ocidental. 

Também para Leal (2001), a maneira como as pessoas concebem o 

mundo e a si mesmas, muda conforme o momento histórico, de forma que o 

conceito de justiça é moldado de acordo com a forma como o pensamento é 

estruturado em cada época e cultura. O autor menciona, por exemplo, que os 

gregos inicialmente identificavam a influência de uma atuação mitológica so-

bre a vida, mas, com o florescimento do pensamento filosófico, passaram a 

buscar a razão como critério de validade e identificaram como justo aquilo que 

fosse isonômico. Os romanos, por sua vez, preocupavam-se mais com a técnica 

legislativa que com o fundamento do direito - foram responsáveis pela elabo-

ração de um direito civil (VILLEY, 2007) -. Mudanças significativas na teoria 

jurídica vieram com as teorias liberalista, socialista-utópica e, por fim, positi-

vista que foram levantadas posteriormente. É necessário, portanto, compreen-

der “[…] as circunstâncias culturais, econômicas e políticas nas quais se forja o 

saber jurídico […]” (LEAL, 2001, p. 16). 

Mesmo que não haja uma resposta definitiva acerca de um fundamento 

absoluto dos direitos humanos fundamentais, a importância do atual mo-

mento histórico é visível por contar com a positivação e legitimação jurídicas 

destes direitos, inclusive em nível internacional por meio da Organização das 
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Nações Unidas (SHESTACK, 1998). Para Souza (2013), a positivação de direitos 

fundamentais em constituições nacionais acaba por reconhecer valores da 

doutrina dos direitos naturais e representa um triunfo desta corrente de pen-

samento. O que fica claro é que a elaboração destas normas e tratados deu-se 

através de um processo paulatino que deve ter sua historicidade reconhecida 

de forma a assegurar a compreensão da ideia de direitos humanos que persiste 

no paradigma experimentado atualmente no mundo (TIERNEY, 2004). 

Os direitos humanos foram sendo contemplados pelos ordenamentos 

jurídicos através de um processo histórico gerado por movimentos sociais que 

buscaram suprir as demandas existentes à época de sua positivação e foram, 

por isso, - ainda que entendidos como fundamentais - gradativamente reco-

nhecidos, de forma que se pode investigá-los por meio da filosofia da história 

(BOBBIO, 2003). Para fins de compreensão didática, classificam-se estes direi-

tos em gerações (SARMENTO, 2013), ou dimensões (WOLKMER, 2012), que 

os agrupam, sob a égide de marcos históricos representativos, a partir dos prin-

cipais temas suscitados pelos teóricos que influenciaram a coletividade, no 

contexto fático em que estes movimentos pelo reconhecimento jurídico de no-

vos direitos se difundiram (LEAL, 2001). 

Devido à estreita relação entre direito, cidade e história, demonstra-se 

necessária uma análise atenta a respeito do desenvolvimento dos direitos hu-

manos a partir do contexto social em que se inseriam em diferentes épocas, de 

modo que, diante da proximidade percebida entre as relações sociais do coti-

diano urbano e as demandas jurídicas que são levantadas, possa-se observar o 

processo pelo qual se chegou à atual caracterização jurídica dessas garantias 

essenciais. Há que se observar ainda, de que forma o direito à cidade pode 

proporcionar o efetivo respeito à dignidade humana das populações que cada 

vez mais se urbanizam e passam a contar com a titularidade deste instituto 

jurídico para legitimar suas reivindicações quanto às ações que devam ser to-

madas com vistas a tornar seus direitos uma realidade prática nos espaços pú-

blicos gerados historicamente. 

2.1. As concepções filosóficas acerca dos direitos humanos no contexto da 
Idade Média 

Tratam-se aqui das concepções de direitos naturais aduzidas por filóso-

fos filiados à abordagem teológico-dogmática no contexto do feudalismo me-

dieval. Busca-se apontar como se deu o desenvolvimento urbano durante este 

período de forma a se identificar de que maneira a cidade com suas muralhas 

se assemelha àquela contemporânea cercada por vias de acesso e subúrbios; 

além de apontar os primeiros movimentos urbanos e distinguir sua influência 

no desenvolvimento das concepções de direitos naturais e direitos humanos 

que trouxeram mudanças sociais e embasaram a ação popular em prol da po-

sitivação jurídica de garantias básicas. 
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Segundo Davis (1955), no mundo antigo, o maior potencial de urbani-

zação havia sido alcançado pelos romanos, cujo império aglutinador propiciou 

que as cidades se multiplicassem em número, e cujas inovações permitiram 

que elas crescessem em tamanho. “E a Europa Medieval saiu diretamente do 

Império Romano” (LE GOFF, 2007, p. 24). No entanto, o traçado das cidades 

antigas se modifica nas da Idade Média que, diferentemente da preocupação 

romana em estender seu império, constituem-se em um espaço fechado onde 

se busca proteção contra os ataques exteriores (LE GOFF, 1988). Além do que, 

“Com a queda do Império Romano do Ocidente e de tudo o que este implicava 

quanto à organização política institucional […] as cidades decrescem de tal 

maneira que muitas desaparecem por completo” (ABIKO; ALMEIDA; BAR-

REIROS, 1995, p.28). 

Burns (1970, p. 314) afirma que após a queda do Império Romano do 

Ocidente deu-se “[…] a evolução de uma nova civilização, em parte composta 

de elementos tomados da Grécia e de Roma, mas tendo a religião como fator 

dominante de quase todas as suas realizações”. O autor explica que durante 

um período inicial de ruralização houve uma estagnação cultural, mas que nos 

séculos IX ao XIII, deu-se um novo desenvolvimento. De forma concomitan-

temente, desenvolveram-se ao menos outros dois impérios que eram essenci-

almente ligados ao pensamento religioso, quais sejam, o Bizantino, braço ori-

ental do Antigo Império Romano sediado em Constantinopla - “[…] a maior 

cidade que foi conhecida no mundo até a ascensão de Londres no século XIX” 

(Tradução livre) (DAVIS, 1955, p. 432) -; e o Sarraceno, cujo desenvolvimento 

filosófico influenciou de maneira expressiva o renascimento europeu (BURNS, 

1970). 

Com a dissolução do Império Romano no Ocidente, as relações sociais 

tenderam à regionalização, o que abriu caminho para o desenvolvimento do 

modo de organização feudal, uma vez que o poder veio a concentrar-se nos 

proprietários rurais, transformados em autoridades aglutinadoras dos indiví-

duos, e cuja influência era localizada e não dependia de poderes estatais 

(SILVA, 2001). Abiko, Almeida e Barreiros (1995) concordam que houve um 

remodelamento social nesta época, que conduziu à descentralização. Os auto-

res definem o feudalismo como um sistema essencialmente agrário que com-

portava três diferentes camadas sociais, quais sejam o clero, os nobres e os ser-

vos e que manteve o crescimento das cidades estagnado até a diminuição das 

invasões estrangeiras no século XI. 

Inicialmente, defende Burns (1970), o foco dos estudiosos afastou-se da 

produção de novos conhecimentos resignando-se à compilação de ideias já vi-

gentes, “Eram poucos os que continuavam a se interessar pela filosofia ou pela 

ciência, exceto na medida em que esses assuntos pudessem servir para fins 

religiosos” (BURNS, 1970, p. 342). Reconhecia-se o direito à propriedade desde 
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a Antiguidade (SOUZA, 2013), mas não era absoluto, impunha certa responsa-

bilidade do proprietário das terras para com os servos, isso porque, segundo 

Goodhart (2003) o sistema comunal fundava-se na existência de laços recípro-

cos, onde era obrigação do senhor “Prover subsistência e alívio aos seus inqui-

linos em tempos difíceis (principalmente por meio do abatimento de encargos 

e aluguéis costumeiros)” (Tradução livre) (GOODHART, 2003, p. 952). No 

mesmo sentido, Le Goff (2007, p. 57) conta que ainda existia a escravidão, e, no 

entanto, os camponeses “arrancaram do senhor liberdades que fizeram dos 

rurais uma categoria livre que se desembaraçou também das corvéias [sic], 

obrigando os senhores seja a aceitar a diminuição de seu domínio, seja a impor 

uma política de nova servidão”. 

Num segundo momento, o direito natural passou a ser discutido osten-

sivamente, mas sem que ideias centrais dos direitos humanos como liberdade 

e igualdade ganhassem reconhecimento jurídico, uma vez que o pensamento 

dominante reconhecia a escravidão e a servidão (SHESTACK, 1998). “No alvo-

recer do Século XIII, a afirmação normativa do Direito Natural eleva-se com a 

eclosão das universidades e corporações” (PEDROSA, 2013, p. 4). Por isso 

mesmo Le Goff (2007, p. 25) assegura que “Ver-se-á que a Idade Média foi uma 

época de intensa criação do direito […] A primeira universidade que nasceu 

no século XII, Bolonha, ensina essencialmente o direito, e sua reputação se ins-

tala como foco europeu do direito”. Tierney (2004) é outro que menciona a 

época de primeiras universidades, de crescimento do comércio e de renovação 

da vida urbana. O autor afirma que durante o século XII surgiu a preocupação 

com os direitos e liberdades que fez criarem-se associações comunais de busca 

por reconhecimento de direitos. 

O florescimento da discussão jurídica esteve intrinsecamente ligado ao 

cenário urbano, Burns (1970, p. 423) chega a afirmar que “Na verdade, as cida-

des foram os verdadeiros centros de quase todo o progresso intelectual e artís-

tico do segundo período da Idade Média”. E Le Goff (1988) ensina que a partir 

do século XII os burgos mais importantes começaram a se unir e lançar seu 

domínio sobre seu entorno e isso desencadeou a evolução das cidades medie-

vais, diz ainda, “[…] que a conversão ao urbanismo se dá no século XII […] sob 

influência da arte gótica nascente e do pensamento escolástico em desenvol-

vimento […] A Idade Média não sente a beleza da natureza, ela cria a beleza 

artística urbana” (LE GOFF, 1988, p. 114-115). O autor conta que, no decorrer 

do século seguinte, as ordens mendicantes assumem o papel de, por meio do 

ensino pelo exemplo, apaziguar os movimentos sociais emergentes no espaço 

urbano - que questionavam a opulência da Igreja -, e, que conforme tais ordens 

ganham poder, aproximam-se do interior das cidades. 

Os quatro últimos séculos da Idade Média foram marcados pelos con-

flitos por autoridade entre os líderes religiosos e os governantes políticos se-

culares (BURNS, 1970). Com o tempo apareceram as monarquias nacionais, 
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que conjuntamente com o impulso no desenvolvimento e com a expressiva 

diminuição populacional causada pela epidemia de Peste Negra que assolou 

a Europa ao final do período, contribuíram para o declínio do feudalismo (LE 

GOFF, 2007). Por outro lado, o desenvolvimento do comércio foi responsável 

por um maior contato com o Oriente Próximo, e as concepções filosóficas gre-

gas foram reintroduzidas no pensamento europeu pelos filósofos espanhóis e 

sicilianos, o que impulsionou um progresso intelectual (BURNS, 1970). Assim, 

“A cidade medieval mais reformou do que na verdade reprimiu. À sua ma-

neira, ela foi um primeiro ensaio para realizar o ‘Liberdade, Igualdade, Frater-

nidade’, mas foi preparada no modelo feudal da desigualdade, antidemocrá-

tico” (LE GOFF, 1988, p. 91). 

Dois avanços significativos ocorreram dentro do pensamento jurídico 

desenvolvido no século XIII; um quanto à afirmação do devido processo legal 

como um direito natural de defesa contra acusações, da mesma forma como se 

compreendia como natural a autodefesa contra agressões físicas; outra quanto 

à possibilidade de o direito canônico vigente no sistema feudal ser estendido 

a pessoas não pertencentes ao credo cristão, este último, suscitado pelo início 

dos descobrimentos marítimos (TIERNEY, 2004). Desta forma, “Os jusfilósofos 

medievais foram precursores de uma concepção do Direito para além de um 

ordenamento consubstanciado num querer legislativo isolado” (PEDROSA, 

2013, p. 6). O que buscavam era conciliar as doutrinas cristãs com a antiga filo-

sofia pagã (VILLEY, 2007, p. 112), mas quando as estruturas feudais começa-

ram a ruir, juntamente com elas se desgastou a autoridade das interpretações 

religiosas, de forma que a escolástica medieval passou a ser desprezada 

(BURNS, 1970). 

Chega-se, então, à Idade Moderna. Leal (2001, p. 10) explica que “[…] as 

cidades criaram novos padrões e conceitos; a preocupação com o cotidiano 

substituiu o idealismo senhorial […]. Isto porque a economia européia [sic] 

transformou-se drasticamente a partir do século XV […]”. O autor localiza aí o 

surgimento da burguesia e o fortalecimento monárquico que iriam modificar 

as dinâmicas urbanas e contribuir para as revoluções modernas. No mesmo 

sentido, Shestack (1998) ensina que, conforme declinava o feudalismo surgiam 

teóricos modernos, cuja filosofia defendida assentava fundamentos seculares 

para as noções de direitos naturais que, por conseguinte, suscitaram teorias 

sobre direitos do cidadão que foram debatidas durante o Iluminismo, período 

histórico em que se desenvolve o humanismo e se esboçam novas concepções 

jurídicas acerca dos direitos humanos. 

2.2. Os paradigmas urbanos desenvolvidos na modernidade e seus reflexos 

nos direitos assegurados 

Diante das mudanças paradigmáticas ocorridas a partir dos descobri-

mentos marítimos, estuda-se a resposta da ciência jurídica no enfrentamento 
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de temas que se relacionavam aos direitos de que poderiam ser titulares estes 

povos que passavam a ter contato com os povos europeus. Trata-se desta 

época de renascimento das artes, da ciência e da filosofia na Europa com as 

transformações econômicas da passagem ao modo de produção capitalista e 

do início da Revolução Industrial, que levantaram temas relativos aos direitos 

trabalhistas e à liberdade de mercado. Pesquisam-se as modificações e proble-

máticas urbanas e o surgimento do liberalismo, que culminaram com as revo-

luções burguesas e com a Revolução Francesa como marco da passagem da 

Idade Moderna à Contemporaneidade
2
. 

Segundo Ariès (1991), existiram três fatores modificadores da mentali-

dade do indivíduo quanto ao seu papel social durante a modernidade, quais 

sejam: o reconhecimento da imposição do Estado em substituição à comuni-

dade a partir do século XV; a criação e difusão da imprensa que, com o passar 

do tempo ajudou a difundir a alfabetização e a leitura; as modificações religi-

osas que tornaram habitual um modo subjetivo de pensamento. Há que se res-

salvar, no entanto, que, como expõe Le Goff (2007), é neste mesmo momento 

histórico que surge a globalização das trocas econômicas, isso por tratar-se de 

um período de abertura de mercados no continente europeu, mas observa-se 

também, que diante deste fato as cidades experimentaram uma espécie de en-

riquecimento que fora acompanhado da marginalização e do empobrecimento 

de grande parte de suas populações, tidas como vítimas desta nova dinâmica 

comercial. 

Leal (2001) concorda que o mercantilismo teve influência na delimitação 

do papel social da burguesia e aponta que as transformações econômicas ocor-

ridas na Europa a partir do século XV, com a evolução comercial, fizeram com 

que a monarquia buscasse o absolutismo e interferisse de maneira enfática nos 

empreendimentos intentados. Abiko, Almeida e Barreiros (1995) descrevem o 

início das grandes descobertas marítimas, por meio das quais foi possível esta-

belecer o comércio com as colônias e consolidar o mercantilismo. Interessados 

nos metais preciosos descobertos na América, os países europeus concentra-

ram-se em impor um sistema colonial que negou as interpretações espaciais já 

existentes no novo continente. Las Casas (1991) testemunha a colonização 

americana e denuncia as atrocidades cometidas, inicialmente nas ilhas da 

América Central, e após, no continente, de forma que diversos povos que ali 

viviam - reinos e cidades - foram arrasados por completo. 

Talvez se encontre aí a razão para que Benevolo (2012) afirme ter havido 

na América um amplo espaço vazio para que os europeus construíssem suas 

                                                 
2
 Em termos de desenvolvimento histórico das cidades, bem como do direito, não há rigidez 

quanto à classificação de cada Idade distinta, pois este perpassa as delimitações doutrinárias, 

assim, embora aqui se use a periodização clássica, ressalta-se que há discordância entre os teó-

ricos do tema. Burns (1971), por exemplo, estende a Idade Moderna até a Primeira Guerra Mun-

dial, enquanto Benevolo (2012), localiza o seu início apenas no século XX. 
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cidades renascentistas. Segundo o autor, o desenvolvimento do urbanismo foi 

mais expressivo nestes novos territórios, onde começa do zero, do que no an-

tigo continente, em que se faziam modificações nos traçados já existentes das 

cidades medievais. O modelo destas cidades novas é de “[…] um tabuleiro de 

ruas retilíneas, que definem uma série de quarteirões iguais […]; no centro […] 

uma praça sobre a qual se debruçam os edifícios mais importantes: a igreja, o 

paço municipal, as casas dos mercadores e dos colonos mais ricos” (BENE-

VOLO, 2012, p. 487), passando a desenhar uma nova representação da exclu-

são. Quanto às concepções em voga, Harvey (2003, p. 221) afirma que, “De 

uma perspectiva etnocêntrica, as viagens de descoberta produziram um as-

sombroso fluxo de conhecimento acerca de um mundo mais amplo que teve 

de ser absorvido e representado […]”. O que, de início, não foi o suficiente 

para atrair as ideias jurídicas à noção de dignidade intrínseca do ser humano. 

Ao refletir sobre o papel da religião nas ideias jurídicas, Shestack (1998, 

p. 205) afirma que “De fato, religiões em geral impõe severas limitações à liber-

dade individual. Para a maioria das religiões a ênfase recai sobre os deveres 

em vez dos direitos […] e algumas religiões têm sido bastante restritivas em 

relação a escravos, mulheres e não crentes […]” (Tradução livre). Já Tierney 

(2004) argumenta que as concepções acerca dos direitos humanos tinham um 

caráter restritivo no ideário da Antiguidade, mas ganharam um conceito per-

missivo durante a Idade Média, e, já largamente difundidas nos anos 1500, 

encabeçaram debates que persistiram até o século XVIII. No entanto, o autor 

admite um caráter demasiadamente metafísico de tais concepções, que so-

mente reencontraram aplicação prática diante do encontro com os povos indí-

genas na América. Independente do patamar da ciência jurídica na época, “É 

inegável a existência de um impulso inovador na Espanha do século XVI e 

meados do século XVII, […] decorre desse tempo uma percepção do direito, 

inevitavelmente, determinada pelo conceito que se tenha do homem” (ROSA, 

2009, p. 10). 

Le Goff (1988) localiza nas universidades o centro das discussões que 

viriam trazer modificações na Idade Moderna; e segundo o autor, “A inovação 

intelectual e social freqüentemente [sic] andava de mãos dadas com a agitação, 

como em todos os setores do viveiro urbano” (LE GOFF, 1988, p. 67). O renas-

cimento, época de remodelação da noção espaço-temporal do mundo ociden-

tal, gerada através do fenômeno da monetização econômica, partiu da lógica 

altamente diversa das concepções vigentes no feudalismo, regime de confusa 

acepção das regras jurídicas, que acabou por ser oposto no novo paradigma, 

onde os direitos foram objetivados enquanto imperativos econômicos e políti-

cos (HARVEY, 2003). Seu reflexo nas relações sociais se mostra na noção de 

solidariedade: “Na Idade Média, o limite entre doença e pobreza é muito flu-

ido: como não existe nenhuma seguridade social e, na cidade […] quem fica 
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doente torna-se desempregado, torna-se pobre e, a partir desse momento re-

vela-se a caridade” (LE GOFF, 1988, p. 81), já na modernidade, a pobreza, na 

cidade, passa a ser percebida como ameaça, e não mais como infortúnio. 

Anteriormente, portanto, as políticas sociais não eram institucionaliza-

das. Na época feudal, “O mendicante é quase que desejado na cidade, ele per-

mite ao burguês trabalhar pela sua salvação oferecendo esmolas” (LE GOFF, 

1988, p. 51). Isso se modifica na Idade Moderna. Para Goodhart (2003) o desen-

volvimento capitalista na Europa dos séculos XVII e XVIII destruiu o modo de 

organização comunal e deu causa - através da extinção da antiga vida comu-

nitária - ao desaparecimento de direitos pertinentes às relações de trabalho e 

ao desgaste da noção de solidariedade entre os senhores e servos - uma vez 

que tal concepção não mais encontrava fundamento na nova organização so-

cial. Diante disso, os camponeses medievais, saídos do regime feudal, por não 

mais poderem utilizar-se de terras como faziam antes, deram início a um ex-

pressivo movimento de migração que partia do campo em direção à cidade e 

que deu formação a uma massa de “[…] camponeses deslocados que se viram 

transformados em trabalhadores e introduzidos à força em assentamentos in-

formais ou ‘casas de pobres’ lotadas” (Tradução livre) (GOODHART, 2003, p. 

952). 

Le Goff (1998) elucida que será nestas também chamadas workhouses
3
, 

construídas na Inglaterra a partir do século XI sob a vigência da Lei dos Pobres, 

que a população de baixa renda e em risco social será forçada a trabalhar. Se-

gundo o autor, não se tinha aí a noção de desemprego, menos ainda ligado à 

compreensão de crise econômica, por isso percebia-se como perigo aquilo que 

era interpretado como recusa em trabalhar, de forma que se multiplicavam tais 

lugares de exclusão. Em estudo acerca da história da loucura, Foucault (2009) 

descreve como os antigos leprosários, transformados em asilos, mudaram ao 

longo do processo de internação ocorrido na Europa nos séculos XV ao XVIII, 

e esclarece que os processos de exclusão passaram a ter embasamento moral e 

que a pobreza passou a representar um comportamento réprobo. “Os muros 

da internação encerram de certo modo o lado negativo desta cidade moral, 

com a qual a consciência burguesa começa a sonhar no século XVII […]” (FOU-

CAULT, 2009, p. 75-76). 

Para os medievas, explica Le Goff (1988), o centro do poder eram os cas-

telos, um pouco à parte das cidades, até surgir o papel central da cidade en-

quanto palco de fluxos de capital, papel este reafirmado pelo capitalismo, e 

responsável por outorgar ao urbano maior destaque. Com as mudanças para-

digmáticas ocorridas no período da Idade Moderna, o direito teve de se posi-

cionar diante das relações que passaram a se estabelecer nessa cidade morali-

zada e novas teses jurídicas foram introduzidas. Juristas e filósofos passaram 

                                                 
3
 Casas de trabalho (Tradução livre). 
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a suscitar a noção de existência de um estado de igualdade entre os homens 

anterior à formação da sociedade (SILVA, 2015) a partir do cenário no qual a 

cidade representou uma revolução por fazer com que todos parecessem iguais, 

ainda que não o fossem de fato (LE GOFF 1988). 

Nos séculos XVI e XVII os esforços da classe emergente tentam romper 

tradições e assumir uma nova racionalidade (LEAL, 2001), isso é expresso na 

interpretação do espaço urbano onde aparecem concepções de recortes espa-

ciais na cidade voltadas a um conceito simbólico de ordenamento (LE GOFF, 

1988). Esse desejo de dispor o espaço conforme uma concepção racional tam-

bém teceu conceitos do projeto iluminista (HARVEY, 2003), deixando-se a 

cargo do progresso científico a composição do espaço urbano. Rouanet (1995) 

explica que a nova representação urbana surgida neste contexto é expressa na 

enciclopédia dos iluministas, onde ideais de beleza para as cidades eram des-

critos: largura das ruas e terrenos, ângulo de construção das casas, seu tama-

nho e qualidade, uniformidade das fachadas e utilidade militar da estrutura-

ção urbana. 

A noção de ordenamento da burguesia urbana fixava os espaços de ha-

bitação a partir dos núcleos familiares (OLIVEIRA; SEIXAS; FARIA, 2013, p. 

154) e não do uso coletivo, por isso, “É considerável a influência do desenvol-

vimento urbano sobre a evolução das estruturas e dos comportamentos fami-

liares” (LE GOFF, 1988, p. 100), foi uma alteração do espaço que produziu mu-

danças no pensamento vigente e impulsionou o individualismo. Ghirardi 

(2013) aponta que o padrão de vida na Idade Moderna caracterizava os sujeitos 

como partes do corpo social, mas, conforme as sociedades avançam, a noção 

de coletividade se esvai para dar lugar a um paradigma pautado no consumo 

de bens e guiado pela vantagem individual. Leal (2001) afirma que enquanto 

a classe burguesa se afirmava na cidade, defendia avidamente seus interesses 

“[…] exaltando a figura do homem como indivíduo e imerso em um mercado 

de capitais garantidor de sua felicidade e história” (LEAL, 2001, p. 11), além do 

que, passava a requerer garantias legais da sua liberdade. 

As revoluções que ocorreram a partir do século XVIII intentavam modi-

ficar o regime de governo, dar fim ao absolutismo e abrir espaço ao movimento 

constitucionalista, além de assegurar a positivação do direito de propriedade 

para impedir a interferência estatal sobre o capitalismo (SOUZA, 2013). Shes-

tack (1998, p. 207), ressalta que “A teoria dos direitos naturais foi o impulso 

filosófico para a onda de revolta contra o absolutismo durante o final do século 

XVIII” (Tradução livre). A noção de intimidade e individualidade que se de-

senvolveu diante do modo de produção capitalista (ARIÈS, 1991), juntamente 

com o início do movimento constitucionalista que buscava legitimar a imposi-

ção da lei independente da vontade de um soberano (AZEVEDO, 2009), deram 

origem às declarações de direitos. 
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Tais modificações no raciocínio forense possibilitaram o surgimento de 

uma escola positivista de interpretação do direito, uma vez que “[…] a teoria 

jurídica européia [sic] […] passou a receber um caráter lógico-demonstrativo 

de um sistema fechado […]” (LEAL, 2001, p. 15). Neste contexto a filosofia ju-

rídica enfrentou uma nova fase de estagnação, pois, após o apogeu das teorias 

dos direitos naturais durante “As Guerras Religiosas na Europa, a Guerra Civil 

Inglesa e, após, a Revolução Americana e a Revolução Francesa […] Sob o ata-

que do positivismo jurídico […] a ideia dos direitos naturais foi abandonada 

pela maioria dos juristas e filósofos” (Tradução livre) (TIERNEY, 2004, p. 11). 

O que leva Souza (2013) a afirmar ser o positivismo o maior desafio aos direitos 

humanos no século XIX. Burns (1971) aponta avanços alcançados pela revolu-

ção, como o fim da escravidão nas colônias francesas, da servidão e das obri-

gações feudais; mas, por outro lado, esclarece que a industrialização ainda irá 

causar mazelas à população trabalhadora, pois os “Os autores da Declaração 

dos Direitos não […] estavam particularmente interessados no bem-estar eco-

nômico das massas” (BURNS, 1971, p. 38). 

Finalmente, cabe citar que a “A exploração da estética como domínio 

cognitivo distinto foi em larga medida uma questão do século XVIII” (HAR-

VEY, 2003, p. 28). Além do que, a cidade moderna começou a experimentar os 

problemas urbanos que permaneceriam até a atualidade. Como Benevolo 

(2012, p. 547) afirma acerca de Londres ainda no século XVIII “[…] já estão 

presentes os problemas característicos das cidades contemporâneas, que se 

acentuarão em seguida com a Revolução Industrial”. No campo da filosofia 

jurídica, se os antigos haviam discutido acerca da justiça e da moralidade; os 

medievais, filosofado sobre os direitos naturais e a quem se destinam; os ilu-

ministas, sonhado com o projeto da modernidade sob a bandeira da liberdade, 

igualdade e fraternidade; seguiu-se a isso “[…] a fase mais violenta de nossa 

história” (SOUZA, 2013, p. 44), guerras mundiais, regimes totalitários, separa-

ção do mundo em lados opostos, segregação das pessoas pela cor da pele e 

degradação ambiental em âmbito planetário. Algo tinha de ser feito pelos di-

reitos humanos. 

2.3. A evolução e a internacionalização dos direitos na Idade Contemporânea 

No período das Guerras Napoleônicas, apesar da postura ditatorial ado-

tada por Bonaparte na Europa, a herança revolucionária decorrente dos acon-

tecimentos de 1789 continuou a ter influência durante todo o século XIX 

(BURNS, 1971). Porém, no direito napoleônico “[…] a determinação do sentido 

unívoco das palavras da lei é proveniente da ficção do espírito do legislador 

[…]: é uma estratégia para a afirmação de determinados valores sociais” 

(LEAL, 2001, p. 17), desta forma, o juiz deveria julgar de acordo com o conte-

údo exato da lei que expressa a vontade real do legislador. Trata-se da influên-

cia de interesses específicos, pois, com a ascensão da burguesia ao poder e o 
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fortalecimento do Estado Liberal, a elite política emergente utiliza “[…] como 

instrumento de controle social um direito positivado, que tem como fonte le-

gisladores comprometidos com os interesses liberais” (SOUZA, 2013, p. 43), 

para reconfigurar as relações sociais na cidade. 

Burns (1971, p. 59) também afirma: “O século que se seguiu à Revolução 

Francesa foi um período de mudanças rápidas e profundas. Em confronto com 

ele, a vida nas épocas precedentes parece quase estacionária”. O autor explica 

ainda que a filosofia e o pensamento jurídico também sentiram as constantes 

mudanças, e desenvolveram inúmeras teorias, por vezes completamente 

opostas, para responder aos problemas sociais e de governabilidade. Ademais, 

a fase de industrialização experimentada neste paradigma urbano foi respon-

sável por levantar discussões a respeito dos direitos trabalhistas porque “A ina-

bilidade do Iluminismo em conciliar direitos econômicos e políticos aguçou 

divisões sociais internas que depois haveriam de ser ainda mais intensificadas 

pelo movimento operário do século XIX” (Tradução livre) (ISHAY, 2004, p. 98). 

Passou-se a buscar a afirmação dos direitos por meio de Constituições 

nacionais, dado que o constitucionalismo se difundiu a partir do século XX 

(SOUZA, 2013). Como documentos jurídicos referenciais que sinalizam o re-

conhecimento de direitos sociais nesta fase da história, “As principais fontes 

legais institucionalizadas estão positivadas na Constituição Mexicana de 1917, 

na Constituição Alemã de Weimar de 1919, na Constituição Espanhola de 1931 

e no Texto Constitucional de 1934 do Brasil” (WOLKMER, 2013, 129). 

A cidade neste período, “[…] por feia e incômoda que seja, é aceita como 

modelo universal porque não tem alternativa […] Os novos problemas abertos 

se tornam as tarefas a enfrentar no futuro próximo” (BENEVOLO, 2012, p. 

598), pois, já neste contexto, as mudanças de longo prazo não produzem o re-

conhecimento político desejado. Mas postergar a resolução dos problemas ur-

banos não impediu o crescimento das cidades, elas se expandiram junto com 

as relações comerciais e estenderam sua área de influência na tarefa de susten-

tar a população que se concentrava e se avolumava (DAVIS, 1955). Abiko, Al-

meida e Barreiros (1995, p. 37) concordam ao afirmarem que “A revolução in-

dustrial é quase imediatamente seguida por um explosivo crescimento demo-

gráfico das cidades […] Após 1850, enquanto a população mundial quadru-

plica, a população urbana se multiplica por dez”. 

A discussão acerca da efetividade dos direitos humanos voltou à tona 

com os acontecimentos que sobrevieram no século XX (GRILLO, 2008), com 

Guerras Mundiais, desestabilização de nações industrializadas, disseminação 

de regimes totalitários de violência extrema, degradação pelo desenvolvi-

mento tecnológico e demonstrações de potencial destrutivo da indústria bé-

lica, nasce a preocupação com a proteção internacional de direitos difusos. O 

cenário de conflitos e instabilidades que se desenvolveu nas Idades Moderna 

e Contemporânea apenas reforça que “[…] a ideia de direitos humanos surge 
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em decorrência de uma opressão violenta, quase sempre de caráter físico, que 

o homem num dado momento, e de uma dada região geográfica, passa a so-

frer, vitimado pelo próprio homem […]” (TEIXEIRA; CAMPELO FILHO, 2014, 

p. 189). 

A população urbana, preocupada com os diversos fatores determinan-

tes do seu bem estar conjuntamente, ou seja, o acesso aos serviços públicos 

essenciais, a preservação dos recursos no seu entorno, a qualidade de vida al-

cançável hoje e extensível às gerações futuras, passa a demandar a proteção 

das dinâmicas ao seu redor como um direito à cidade. Conforme Wolkmer 

(2012), novos direitos são gerados a partir do contexto plural dos agentes soci-

ais, que redefinem suas necessidades e motivam as lutas sociais. Por conse-

guinte, o padrão organizacional da vida em sociedade se mantém em cons-

tante alteração, por refletir os hábitos das pessoas que a compõe e seus valores 

primordiais, e sofrer modificações profundas em decorrência das revoluções 

que florescem no espaço social de tempos em tempos (LEAL, 2001). Entende-

se que as modificações devem ocorrer sempre de modo a ampliar a compre-

ensão das necessidades humanas e a proteger de maneira eficaz as garantias 

já existentes. 

As dimensões dos direitos humanos abrangeram, no primeiro momento 

após a Revolução Francesa, as liberdades individuais; a seguir, passaram a 

abarcar a noção de garantias sociais como contraponto ao liberalismo econô-

mico que se desenvolvera; e gradativamente, alcançaram a universalização 

destes conceitos, formulados a partir do ideal de solidariedade propagado no 

período posterior à Segunda Guerra Mundial, o que acabou por definir direi-

tos difusos (WOLKMER, 2012; LEITE, 2004; BENEVIDES, 2003). O direito à 

cidade integra a terceira dimensão dos direitos, por tratar-se de um direito co-

letivo difuso, que se refere ao uso integral e isonômico da cidade por toda a 

coletividade, com vistas à produção de um espaço sustentável (BERTON; 

LUTZER; SCHONARDIE, 2013). 

Diante disso, no cenário da evolução social, o processo de urbanização 

impulsionou a discussão sobre a forma de se perceber o espaço urbano e esta 

compreensão resulta no enquadramento do direito à cidade como um novo 

direito humano relativo a interesses transindividuais (BERTON; LUTZER; 

SCHONARDIE, 2013). Trindade (2012) relembra que o direito à cidade, inici-

almente cunhado por Lefebvre, acabou por ganhar reconhecimento no meio 

político e social através do estabelecimento de uma função social da proprie-

dade juridicamente protegida, mas explica que a proposição inicial desse autor 

não se limitava ao que atualmente se entende por direito à cidade. De fato, 

Lefebvre (1991, p. 6) defende a tese de que “[…] a cidade e a realidade urbana 

dependem do valor de uso. O valor de troca e a generalização da mercadoria pela indus-

trialização tendem a destruir, ao subordiná-las a si, a cidade e a realidade urbana […]” 

(Grifo do autor). 
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Expressiva dificuldade se lança sobre a realização de um direito à cidade 

quando se verifica que na realidade atual, nas palavras de Benevolo (2012), é 

a cidade irregular dos estabelecimentos marginais que se desenvolve com 

maior rapidez, de forma que a racionalidade urbana não alcança o cerne da 

questão, mas direciona-se às áreas já privilegiadas e aprimora “[…] as condi-

ções de vida da minoria que já está melhor […]” (BENEVOLO, 2012, p. 707). 

Lefebvre (1991, p. 116-117), quando analisa o contexto fático experimentado 

diante das reformas urbanas na França por meio de seu estudo acerca da raci-

onalidade urbana, conclui que “O direito à cidade […] Só pode ser formulado 

como direito à vida urbana […]” (grifo do autor) assim, passa-se a questionar a 

possibilidade de “[…] a vida urbana recuperar e intensificar as capacidades de 

integração e de participação da cidade, quase inteiramente desaparecidas […]” 

(Grifo do autor) (LEFEBVRE, 1991, p. 101). 

Embora se reconheça a necessidade de proteção do direito à habitação, 

Berton, Lutzer e Schonardie (2013) relembram que o direito à cidade não foi 

nominalmente incluído no rol de garantias da Declaração Universal dos Direi-

tos Humanos, no entanto, ganhou reconhecimento através da Carta Mundial 

pelo Direito à Cidade, elaborada no âmbito do Fórum Social Mundial, docu-

mento que avança ao pensar o crescimento urbano a partir da lógica da gestão 

democrática com vistas ao bem comum. E maior importância recai sobre o di-

reito à cidade quando se percebe que “O futuro da maior parte da humanidade 

encontra-se agora, pela primeira vez na história, fundamentalmente nas áreas 

urbanizadas. As qualidades da vida urbana no século XXI irão definir as qua-

lidades da própria civilização” (Tradução livre) (HARVEY, 1996, p. 38). 

Segundo Lefebvre (1991, p. 35) “[…] a história do pensamento filosófico 

pode e deve ser retomada a partir de sua relação com a cidade (condição e 

conteúdo desse pensamento)”, já que a cidade teve sua gênese nos grupamen-

tos sociais, como também o direito. Há uma relação dinâmica entre o desen-

volvimento jurídico e o processo de urbanização. As cidades intensificam os 

processos de troca entre as pessoas que demandam uma resposta jurídica re-

guladora. O espaço urbano expõe claramente suas contradições e divisões, e, 

ao direito cabe o papel de lidar com tais contradições de maneira a assegurar 

os princípios referentes à dignidade humana, advindos das discussões filosó-

ficas, ensejadas pelos processos de urbanização e apresentadas por meio das 

demandas sociais. 

Trata-se de um tema abrangente, pois, nas palavras de Lefebvre (1991, 

p. 34), “[…] não se reduz à problemática da Cidade mas […] diz respeito ao 

mundo, à história, ‘ao homem’”. O quadro prático de carências básicas e ex-

clusão social observado nas cidades - lugar de habitação da maior parte das 

pessoas - demonstra a urgência dessa mudança de paradigma a respeito do 
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modo como se compreende a cidade, para transformá-la, de fato, em um es-

paço que possa servir como instrumento de efetivação dos direitos fundamen-

tais. 

3. CONCLUSÃO 

Verificou-se que os direitos humanos fundamentais são reconhecidos e 

têm proteção jurídica, mas em diversas situações, não são efetivamente garan-

tidos. Ao rememorar-se o desenvolvimento das cidades, atestou-se que a agri-

cultura permitiu que se formassem os assentamentos permanentes e a especi-

alização da produção deu crescimento ao comércio e aumento à população 

urbana. O direito enquanto sistema, herança romana antiga ainda sem a noção 

de direitos fundamentais, preocupava-se com a garantia da propriedade, fonte 

de poder econômico. A cidade surgiu política, seguida de um rompimento do 

processo de urbanização durante o período feudal, deu lugar à cidade medie-

val, e, posteriormente, à industrial. Constatou-se que o pensamento jurídico 

guarda relação com um processo histórico contextualizado à realidade social, 

política e econômica circundante, pois se desenvolveu ao oferecer respostas às 

demandas que surgiam diante das transformações que ocorriam na cidade en-

quanto espaço das relações entre grupos distintos. 

Demonstrou-se que no período medieval a Europa, primeiramente, se 

ruralizou, e o pensamento jurídico foi absorvido pela doutrina religiosa domi-

nante. Após, as cidades voltaram a crescer e a intensificação das relações soci-

ais reacendeu as discussões no âmbito do direito e experimentou os primeiros 

movimentos urbanos, atenuados pela influência das ordens mendicantes. 

Com as descobertas marítimas e o contato com as ideias gregas, viu-se o ques-

tionamento acerca do alcance do direito, porém, adentrou-se a modernidade 

sob o colonialismo e a escravidão, mas também, com o renascimento e novas 

concepções quanto ao papel social dos indivíduos, à moralidade, à pobreza, 

além de novos conceitos de espaço e ordenamento. No direito passou a impe-

rar o positivismo. Na idade contemporânea as relações sociais se tornaram 

mais complexas, a urbanização viu uma expressiva expansão, o direito passou 

a contar com várias linhas diferentes de pensamento que se ocuparam de es-

clarecer os problemas advindos do liberalismo. 

Evidenciaram-se ainda os questionamentos sociais e demandas por di-

reitos trabalhistas provocados pela industrialização, e a defesa do constitucio-

nalismo como forma de assegurar direitos individuais e coletivos. Viu-se que 

com as guerras mundiais ganhou espaço a discussão acerca da efetividade de 

direitos reconhecidos e da internacionalização de garantias básicas. Se inicial-

mente as cidades cresceram a partir do comércio e o direito teve o papel de 

defesa da propriedade e, após, o modelo industrial instalado no cenário ur-



180 • v. 37.2, jul./dez. 2017 

bano requereu a proteção legal de direitos sociais, por fim, uma nova compre-

ensão aloca a cidade no ponto de convergência dos fatores que determinam a 

qualidade de vida dos citadinos. 

Dentre os novos direitos difusos que receberam proteção jurídica está o 

direito à cidade, fundado no valor de uso do espaço urbano, e posteriormente 

revestido da ideia de função social. Esse novo direito representa uma evolu-

ção, pois sua proteção depende da efetivação de diversos outros direitos: de 

liberdade - como a propriedade; desembaraços para ir, vir, permanecer; opor-

tunidade de participação política -, de igualdade - enquanto acesso digno as 

condições de saúde, educação e trabalho -, e de fraternidade - em uma orien-

tação sustentável da racionalidade urbana e divisão justa dos ônus e bônus dos 

processos de modificação do espaço pela presença humana. 

Assinalou-se que, pela continuidade do processo de urbanização, cada 

vez mais as cidades abrigam pessoas que precisam de moradia, educação, 

transporte, saúde, lazer, segurança, trabalho e cultura, gerando a demanda por 

um direito à cidade para torná-la palco da efetivação dos direitos humanos 

fundamentais e não da violação destes direitos. A cidade não é mais apenas o 

lugar onde o morador detém uma propriedade ou desenvolve sua atividade 

produtiva, mas sim um espaço afetado por questões culturais, sociais e ambi-

entais, detentor de um valor de uso coletivo a ser gerido por meio da partici-

pação democrática, um direito concernente a todos e a cada um, direito à pró-

pria cidade e aos modos de fazê-la, refazê-la e preservá-la. 
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